
  Caderno I do dia 25 de Julho de 2023   Ano XXV Nº 6039

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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PORTARIA nº. 015 DE 25 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Especial de

Criação do Conselho Municipal de Juventude,

através da Secretaria de Esporte e Juventude –

SEJUV.

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de

suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, especialmente a de

baixar na forma da lei, Instruções Normativas, Ordens de Serviços e

outros atos que visem a boa execução dos trabalhos, neste ato,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Especial para Criação do

Conselho Municipal de Juventude no município de Juazeiro do Norte-

CE, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – SEJUV.

I – Membros da Comissão Especial de Criação do Conselho

Municipal de Juventude:

1. Damião Teles de Oliveira, servidor ocupante de cargo em

comissão – Diretor de Juventude - SEJUV, lotado na

Secretaria de Esporte e Juventude, sob a portaria n° 1.252/

2021;

2. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, servidor ocupante de cargo

em comissão – Coordenador da Iniciação Esportiva, lotado

na Secretaria de Esporte e Juventude - SEJUV, sob a portaria

n° 0021/2022;

3. Francisca Rafaela Pereira de Lima, servidora ocupante de

cargo em comissão – Secretária Executiva dos Conselhos

Setoriais de Assistência Social, lotada na Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, sob a

portaria n° 0177/2021;

4. Pedro Henrique da Silva de Souza, servidor ocupante de

cargo em comissão – Articulador Geral do Selo UNICEF,

lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, sob a portaria n° 0323/2022;

5. Héricles Antônio Alencar de Almeida, servidor ocupante

de cargo Técnico da equipe de Protagonismo Juvenil da 19°

Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação

- CREDE 19, lotado na Secretaria de Educação do Governo

do Estado do Ceará, matrícula n° 039949; e,

6. Maria José de Melo Fernandes, servidora ocupante de cargo

efetivo – Técnica de Acompanhamento/Formadora, lotada

na Secretaria de Educação - SEDUC, matrícula n°

0093334; 

Art. 2º - Compete à comissão proceder com a feitura de

todos os trâmites burocráticos para que seja criador o Conselho

Municipal de Juventude no município de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 3º - A comissão deverá ser composta por, pelo menos,

01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente

do quadro de pessoal do órgão ou entidade pública.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Juazeiro do Norte-CE, 25 de julho de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021

PORTARIA Nº 0048/SEINFRA, DE 25 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a instauração de Procedimento

Administrativo visando apuração de possível

violação de cláusulas contratuais em face da

empresa PROJEÇÃO COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO as normas gerais da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, a qual institui normas para licitações e contratos

da Administração Pública, bem como suas alterações posteriores,

bem como o que dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que

institui a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição

de bens e serviços comuns;

CONSIDERANDO os termos do Processo de Licitação, na

modalidade Pregão, de nº 2022.01.09.1, com o objeto a aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados à frota de veículos

pertencentes a diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/

SEJUV

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
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CE, no qual sagrou-se vencedora a empresa PROJEÇÃO COMÉRCIO

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ/MF sob o nº

22.278.355/0001-80, consubstanciando-se na assinatura do

Contrato nº 2023.02.06-0012, datado de 06 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO a suposta violação as normas gerais da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual institui normas para

licitações e contratos da Administração Pública, bem como suas

alterações posteriores, bem como o que dispõe a Lei nº 10.520, de 17

de julho de 2002;

CONSIDERANDO a suposta violação de cláusulas

contratuais relacionados ao contrato de n. 2023.02.06-0012, tendo

em vista a Empresa ter realizado notificação extrajudicial acerca do

interesse na rescisão contratual alegando não poder dá continuidade

ao contrato por não ter condições em fornecer o combustível, por

isso desejava realizar o distrato.

RESOLVE,

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo objetivando a apuração de responsabilidade pelas

supostas irregularidades cometidas pela Empresa PROJEÇÃO

COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ/

MF sob o nº 22.278.355/0001-80, consubstanciando-se na assinatura

do Contrato nº 2023.02.06-0012.

Art. 2º – DESIGNAR os servidores abaixo indicados para,

sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo

Administrativo, para a apuração do fato descrito no art. 1º:

I - PRESIDENTE: AKIRO MENESES CHIKUSHI,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento em

comissão de Assessor Especial de Projetos e Contratos, portaria n°

0063/2021, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA);

II - SECRETÁRIO: ANA CAROLINA EVANGELISTA

BIRÓ, servidora público municipal, investida no cargo de provimento

em comissão de Secretaria Executivo Interina, Portaria n. 0523/2023

integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Infraestrutura – (SEINFRA);

III - MEMBRO: MAXMILIANE GOMES DA SILVA,

servidora público municipal, investido no cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, Portaria n.0369/2021, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura -

(SEINFRA);

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias,

prorrogáveis automaticamente por mais 60 (sessenta) dias, para a

conclusão dos trabalhos.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

25 de julho de 2023.

JOSÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

Secretário de Infraestrutura

Portaria n° 013/2021

PORTARIA Nº 38, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2023.06.30-0006, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o NORT MED

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 74.068.008/0001-

26 E C.G.F. Nº 07029190-0, com objeto aquisição de equipamentos

de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de Assessor

Técnico I, portaria nº 1545/21, integrante da estrutura organizacional

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para

exercer a função de Fiscal do contrato nº 2023.06.30-00069, com

objeto aquisição de equipamentos de Proteção Individual (EPI)

destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

 CGM
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para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 21 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

PORTARIA Nº 0210/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania – SESP, n° 319/2023 – SEADFIN/

SESP/PMJN de 18 de julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ROBERLÂNIO DA SILVA,

inscrito no CPF sob nº XXX.514.293-XX e portador do RG nº

96XXXXXXX34, ocupante do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO

E TRANSPORTE, lotado no Departamento Municipal de Trânsito

- DEMUTRAN, 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$

252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor total de R$ 378,00

(trezentos e setenta e oito reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$

126,00 (cento e vinte e seis reais), perfazendo o total de R$ 472,50

(quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos),  com o

objetivo de participar da conclusão do Curso de Batedor, que

acontecerá entre os dias 21 a 22 de julho de 2023, em Fortaleza/CE,

tendo como início do afastamento o dia 21 de julho de 2023,

encerrando-se em 22 de julho de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será de carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 21 de julho de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0211/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania – SESP, n° 319/2023 – SEADFIN/

SESP/PMJN de 18 de julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO AILTON

NASCIMENTO MASCARENHAS, inscrito no CPF sob nº

XXX.519.803-XX e portador do RG nº 24XXXXX92, ocupante do

cargo de AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, lotado no

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, 1,5 (uma e

meia) diárias, no valor unitário de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta

e dois reais), no valor total de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 25 DE JULHO DE 2023  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               013

reais), acrescidas de 25% equivalente  a R$ 126,00 (cento e vinte e seis

reais), perfazendo o total de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois

reais e cinquenta centavos),  com o objetivo de participar do Curso de

Batedor, que acontecerá entre os dias 21 a 22 de julho de 2023, em

Fortaleza/CE, tendo como início do afastamento o dia 21 de julho

de 2023, encerrando-se em 22 de julho de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será de carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 21 de julho de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0214/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Inovação, n° 0154/2023 – SEDECI

de 21 de julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES SILVA,

inscrito no CPF sob nº XXX.854.453-XX e portador do RG nº

96XXXXXXX29, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL,

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 769,00 (setecentos

e sessenta e nove reais), acrescidas de 25% equivalente a R$ 192,25

(cento e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos,  perfazendo o

total  de R$ 961,25 (novecentos e sessenta e um reais e vinte e cinco

centavos), com o objetivo de participar de uma reunião  que acontecerá

no Sebrae, cuja pauta será a proposição de projetos para o setor de

comércio e serviços de Juazeiro do Norte,  que acontecerá no dia 25

de julho de 2023 em Fortaleza-CE, tendo como início do afastamento

o dia 25 de julho de 2023, encerrando-se em 26 de julho de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 21 de julho de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

P O R T A R I A    Nº    226/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 296/2023, de 21 de Julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Antônio Fabio Andrade de

Abreu, portador do RG nº 20XXXXXXXXXX9 SSP-CE, inscrito no

CPF nº XXX.015.033-XX, ocupante do cargo MOTORISTA, lotado

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST
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SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 252,00

(duzentos e cinquenta e dois reais), no valor de R$ 504,00 (quinhentos

e quatro reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 126,00 (cento e

vinte e seis), perfazendo um total de R$ 630,00 (seiscentos e trinta

reais), acrescido do valor de 399,05 (trezentos e noventa e nove reais

cinco centavos) referente a passagem de ônibus leito ida e volta

(conforme Art. 7°, parágrafo único do Decreto n° 79.01.2014) ,

totalizando um montante de R$ 1.029,05 (um mil e vinte e nove

reais e cinco centavos), com a finalidade de levar adolescente para o

Hospital SOPAI, situados em Fortaleza/CE, com saída aos 21/07/

2023, e retorno aos 23/07/2023.

Art. 2º - A viagem será via transporte terrestre em carro

próprio.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    227/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 296/2023, de 21 de Julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Sueli Oliveira de Sousa,

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX00 SSP-CE, inscrita no CPF nº

XXX.158.323-XX, ocupante do cargo CONSELHEIRA TUTELAR,

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais) no valor total de R$ 766,00 (setecentos

e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 191,50

(cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo um

total de R$ 957,50 (novecentos cinquenta e sete reais e cinquenta

centavos), acrescido do valor de 399,05 (trezentos e noventa e nove

reais cinco centavos) referente a passagem de ônibus leito ida e volta

(conforme Art. 7°, parágrafo único do Decreto n° 79.01.2014) ,

totalizando um montante de R$ 1.356,55 (um mil, trezentos e

cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), com a finalidade

de levar adolescente para o Hospital SOPAI, situados em Fortaleza/

CE, com saída aos 21/07/2023, e retorno aos 23/07/2023.

Art. 2º - A viagem será via transporte terrestre em carro

próprio.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    228/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 296/2023, de 21 de Julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Marília Magda de Menezes

Pereira, portadora do RG nº 99XXXXXXXX17 SSP-CE, inscrita no

CPF nº XXX.377.103-XX, ocupante do cargo CONSELHEIRA
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TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos), acrescido do valor de 399,05

(trezentos e noventa e nove reais cinco centavos) referente a passagem

de ônibus leito ida e volta (conforme Art. 7°, parágrafo único do

Decreto n° 79.01.2014) , totalizando um montante de R$ 1.356,55

(um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco

centavos), com a finalidade de levar adolescente para o Hospital

SOPAI, situados em Fortaleza/CE, com saída aos 21/07/2023, e

retorno aos 23/07/2023.

Art. 2º - A viagem será via transporte terrestre em carro

próprio.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de Julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 229/2023 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 161/2023 do II

Conselho Tutelar, de 24 de Julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Dayane Batista da Silva,

portador do RG nº 20XXXXXXX5-5 SSP CE, inscrita no CPF nº

XXX.520.343-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST,  02 (duas) diáÈrias, no valor unitário

da diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total

de R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), acrescidos do valor de R$ 417,60 (quatrocentos e dezessete

reais e sessenta centavos), referente a passagens de ida e volta tipo leito,

conforme Art. 7°, parágrafo único do Decreto n° 79/01/2014,

perfazendo o total de R$ 1.375,10 (mil e trezentos e setenta e cinco

reais e dez centavos), com a finalidade de acompanhar uma adolescente

para tratamento médico em Hospital de Saúde Mental de Messejana

e Hospital SOPAI, localizado na cidade de Fortaleza/CE, com saída

aos 24/07/2023, às 17:00 horas e retorno aos 26/07/2023, às 17:00

horas.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

próprio.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de Julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 230/2023 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 161/2023 do II

Conselho Tutelar, de 24 de Julho de 2023.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria de Fátima Martins,

portador do RG nº 20XXXXXXX6-2 SSP CE, inscrita no CPF nº

XXX.196.093-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST,  02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), acrescidos do valor de R$ 417,60 (quatrocentos e dezessete

reais e sessenta centavos), referente a passagens de ida e volta tipo leito,

conforme Art. 7°, parágrafo único do Decreto n° 79/01/2014,

perfazendo o total de R$ 1.375,10 (mil e trezentos e setenta e cinco

reais e dez centavos), com a finalidade de acompanhar uma adolescente

para tratamento médico em Hospital de Saúde Mental de Messejana

e Hospital SOPAI, localizado na cidade de Fortaleza/CE, com saída

aos 24/07/2023, às 17:00 horas e retorno aos 26/07/2023, às 17:00

horas.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

próprio.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de Julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

RETIFICAÇÃO Nº 0005/2023 DO EDITAL Nº 002/2023-

CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 4.353 de 21 de julho de

2014, e seu regimento interno, através da Comissão Especial, instituída

pela Resolução nº 15/2023 – CMDCA informa a seguinte retificação

do Edital nº 002/2023, referente ao Processo de Escolha para

membros dos Conselhos Tutelares (I e II), publicado no Diário Oficial

do Munícipio em 03, de abril de 2023, Caderno I, Ano XXV, nº

5964 página 012/031.

No Edital foram realizadas as seguintes alterações:

 - No item 11.1.2, onde se lê:

11.1.1. Serão considerados aprovados para as próximas etapas os

(as) candidatos (as) com nota mínima de mínimo 60% (sessenta por

cento) nas 02 (duas) avaliações.

Leia-se:

11.1.1. Serão considerados aprovados para as próximas etapas os

(as) candidatos (as) que tenham acertado pelo menos 60% (sessenta

por cento) do somatório das 02 (duas) avaliações.

Considerando que, a prova objetiva valerá 120 (cento e vinte) pontos

e a prova discursiva (redação) valerá 100 (cem) pontos, totalizando

220 pontos.

Assim, será aprovado o (a) candidato (a) com nota mínima de 132

(cento e trinta e dois) pontos, ou seja, com no mínimo 60% (sessenta

por cento) de acertos, do somatório das 02 (duas) avaliações

Ressalta-se que as alterações em comento fizeram-se necessárias em

virtude da completa adequação do edital à Lei Municipal 5.112, de

18 de Dezembro de 2020.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Juazeiro do Norte-CE, de 25 de Julho de 2023

Érika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA

CMDCA
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AVISO

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2023-
CPSMJN

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/
CE - AVISO DO 1º ADENDO AO EDITAL O Pregoeiro do
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/
CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento
dos interessados, ADENDO ao Edital na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº.  05/2023 CPSMJN, cujo objeto: registro de
preços para futura e eventual aquisição de material odontológico
destinado a manutenção das atividades do Centro de Especialidades
Odontológicas Ticiano Van Den Brulle Matos – CEO/R E DA
Policlínica João Pereira dos Santos, através do Consórcio Público de
Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/CE. Motivo: alteração
no termo de referência. Em atendimento ao Art. 21, § 4º, da Lei
8.666/93, fica alterada a data do prazo para abertura das propostas
para o dia 04/08/2023 às 10h00min, e o prazo para início da sessão
de disputa de preços para o dia 04/08/2023 às 10h30min.  O Adendo
encontra-se a disposição dos interessados na sede da CPL, no sitio do
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/consorcio.php/licitacao/abertas.

Barbalha/CE, 24 de julho de 2023.

Cicero Igor Lima Alves

Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.07.04.2. A Pregoeira
Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº
2023.07.04.2, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR – F M B
BRINDES & SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.745.281/
0001-37 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 27.830,00
(vinte e sete mil oitocentos e trinta  reais). A empresa vencedora fora
declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:
bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-
0363. Juazeiro do Norte/CE, 24 de Julho de 2023, Iara Pereira de
Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º 0307.01/23-DL:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO,
COMPREENDENDO O MÓDULO “CONTRACHEQUE ON-
LINE”, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE.

CONTRATADO: LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS).

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) de dezembro de
2023.

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO VIEIRA NETO –
Presidente.

ASSINA PELA CONTRATADA: João Bezerra de Menezes Neto.

Juazeiro do Norte-CE, 10 de julho de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE

Publicação para retificação

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº
2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022
(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº
20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através
da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos  e a
empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,
com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,
por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA
27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 19 de
maio de 2022, o presente instrumento será regido pelas disposições
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM
em prorrogar até o dia 17 de setembro de 2023, o prazo de vigência
do Contrato original. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Flávio
Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 18 de julho de 2023.

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


